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ERRATA 002/2024 – PNAB 

 

A SECRETARIA DE CULTURA DO MUNICÍPIO DE 

CRATEÚS, ESTADO DO CEARÁ, representada pela 

Excelentíssima Senhora IANE MARTINS MOURÃO DE 

CARVALHO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

Art. 1° - Salientar a análise técnica para formação da comissão de 

avaliação dos projetos, com processo de seleção das propostas em dias 

úteis, a partir de segunda-feira dia 23 de setembro finalizando a análise 

sexta-feira dia 04 de Outubro.  

 

Art. 2° - O resultado PRELIMINAR do Edital 001/2024, da 

Política Nacional Aldir Blanc, será publicado segunda-feira dia 07 de 

outubro no Diário Oficial do município de Crateús.  

 

Art. 3° - O prazo para recurso do Resultado PRELIMINAR será de 

um dia útil, a ser enviado através do E-mail: 

secretariacultcrateus@gmail.com, dia 08 de outubro até às 13h30min. 

 

Art 3°- O resultado FINAL do Edital 001/2024, da Política 

Nacional Aldir Blanc, será publicado quarta-feira dia 09 de outubro no 

Diário Oficial do município de Crateús.  

 

Art 4°- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, aos 20 de setembro de 2024. 

 

_____________________________________________________ 

IANE MARTINS MOURÃO DE CARVALHO  
SECRETÁRIA DE CULTURA 

************************************************************* 

 
PORTARIA Nº 005, DE 20 DE SETEMBRO DE 2024. 

 

O Controlador Geral do Município de Crateús, Humberto Cesar 

Frota Gomes, no uso das atribuições previstas no Regimento Interno da 

Controladoria Geral do Município em seu em seu Art. 5º, inciso II; 

Instrução Normativa da Controladoria Geral do Município – CGM nº 

01, de 25 de abril de 2023, em seu Art. 5º, § 2º; e Lei Complementar 

Municipal, nº 665/2018, de 20 de abril de 2018, Estatuto e Regime 

Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município de Crateús, art. 

128. 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º - Designar Rutilene da Silva Pereira, agente de endemias, 

para, em substituição a Antônia Solange Alves Cavalcante Macedo, 

agente comunitário de saúde, compor as Comissões de Processos 

Administrativos Disciplinares, designadas pelas Portarias nº 001, de 27 

de agosto de 2024, publicada no Diário Oficial do Município de 27 de 

http://www.crateús.ce.gov.br/
mailto:secretariacultcrateus@gmail.com
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agosto de 2024, ANO XVIII/EDIÇÃO Nº. 152; Portaria nº 002, de 27 

de agosto de 2024, publicada no Diário Oficial do Município de 27 de 

agosto de 2024, ANO XVIII/EDIÇÃO Nº. 152; e Portaria nº 003, de 27 

de agosto de 2024, publicada no Diário Oficial do Município de 27 de 

agosto de 2024, ANO XVIII/EDIÇÃO Nº. 152, publicadas, referentes 

aos processos nº 001/002 e 003/2024. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Crateús, 20 de setembro de 2024. 

 

____________________________________________________ 

Humberto Cesar Frota Gomes 

Controlador Geral 

************************************************************* 
 

PORTARIA Nº. 001.20.09/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSE BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o (a )  S r (a )  FR A N C I SC A  

Y WA L GR E TT  M I R A N D A  M ORE N O ,  po r t a do r (a )  do  

C PF nº .  946 .206 .953 -00  e  R G nº .  346638620 00 , da 

Função de SE C R E T Á RI A  E SC OL A R  –  S ím bo lo  F G-2 ,  

Lota do (a )  n a  Se c r e tar ia  M unic ipa l  de  E duc aç ão  do  

M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei 

Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário 

Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 20 de Setembro de 2024.  

 

FRANCISCO JOSE BEZERRA  

P re fe i to  mun ic ipa l ,  e m e xe rc í c io  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 002.20.09/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSE BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o (a )  S r (a )  R OSA M A R I A VI E IR A 

GOM E S ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  874 .429 .303 -87  e  R G 

nº .  20075095232 , da Função de SE C R E T Á R IA E SCOL A R  

–  S ímbo lo  F G-2 ,  Lota do (a )  n a  Se c re tar ia  M un ic ipa l  

de  E duc aç ão  do  M u nic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme 

estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, 

Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 20 de Setembro de 2024.  

 

FRANCISCO JOSE BEZERRA  

Pre fe i to  mun ic ipa l ,  e m e xe rc í c io  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 003.20.09/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSE BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o (a )  S r (a )  A N T ON I A  IR E N E  D E 

A ZE V E D O B E ZE R R A ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  

559 .565 .643 -34  e  R G nº .  2007602719 -2 , da Função de 

SE C R E T Á RI A  E SC OL A R  –  S ím bo lo  FG-2 ,  Lot a do (a )  

na  Se c r e tar ia  M unic ipa l  de  E duc aç ão  do  M u n ic íp io  

de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 

de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 

de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 20 de Setembro de 2024.  

 

FRANCISCO JOSE BEZERRA  

P re fe i to  mun ic ipa l ,  e m e xe rc í c io  

************************************************************* 
 

PORTARIA Nº. 004.20.09/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  FR A N C I SC O A N T ON I O 

M A C E D O ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  448 .  229 .873 -53  e  

R G nº .  2007019047787 , Para exercer a Função de C he f e  de  

C é lu la  D e  D e s e nvo lv im e nto  e  V a lor i zaç ão  D e  Pe s s oas  

–  S ím bo lo  D A S-4 ,  Lota do (a )  n a  Se c r e tar ia  M un ic ipa l  

de  Ge s tão  A dm ini s tr a t iva  do  M unic íp io  de  C rate ús -

C E , C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de 

Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de 

Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
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PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 20 de Setembro de 2024.  

 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA 

P re fe i to  M un ic ipa l ,  e m e xe rc í c io  

************************************************************* 
 

PORTARIA Nº. 005.20.09/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  A D R I A N O JOR GE  

B ON FI M  FE R R EI R A ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  

807 .769 .653 -87  e  R G nº .  1944578 -90 , Para exercer a Função 

de Se c r e tár io  A djunto  –  S ím bo lo  D N SR ,  Lota do (a )  n a  

Se c r e tar ia  M unic ipa l  de  T r aba lho ,  C iê nc i a s  e  

T e c no log ia  do  M unic íp io  de  Cr ate ús -C E , C onforme 

estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, 

Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 20 de Setembro de 2024.  

 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA 

P re fe i to  M un ic ipa l ,  e m e xe rc í c io  
************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 006.20.09/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSE BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o (a )  S r (a )  T HÁ V I L A  M ON NI Z 

L OI OL A  B E ZE R R A ,  po r t a do r (a )  do  C PF  nº .  

055 .038 .533 -93  e  R G nº .  2007490256 -8 , da Função de 

D ir e tor a  de  Ps i c ope dagog ia  –  S ím bo lo  D N S-1 ,  

Lota do (a )  n a  Se c r e tar ia  M unic ipa l  de  E duc aç ão  do  

M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei 

Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário 

Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 20 de Setembro de 2024.  

 

FRANCISCO JOSE BEZERRA  

P re fe i to  mun ic ipa l ,  e m e xe rc í c io  

************************************************************* 

PORTARIA Nº. 007.20.09/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSE BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o (a )  S r (a )  M A R I A  L UC I EN E 

M E L O C A VA L C A N TE  C AM POS ,  po r t a do r (a )  d o  C PF 

nº .  286 .114 .033 -04  e  R G nº .  0012624580 , da Função de 

Se c r e tár io (a )  E s c o lar  –  S ím bo lo  FG-2 ,  Lota do (a )  n a  

Se c r e tar ia  M unic ipa l  de  E duc aç ão  do  M unic í p io  de  

C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 

30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 

31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 20 de Setembro de 2024.  

 

FRANCISCO JOSE BEZERRA  

P re fe i to  mun ic ipa l ,  e m e xe rc í c io  

************************************************************* 
 

PORTARIA Nº. 008.20.09/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSE BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o (a )  S r (a )  FR A N C I SC A  DA S 

C HA GA S M OT A  R OD RI GU E S ,  po r t a do r (a )  do  C PF 

nº .  660 .066 .193 -34  e  R G nº .  20172295011 , da Função de 

C oor de nador (a )  Pe dagóg ic a (a )  de  E s c o la  I I  –  

S ím bo lo  FC -2 ,  Lo ta do (a )  n a  Se c r e tar ia  M unic i pa l  de  

E duc aç ão  do  M unic íp io  de  Cr ate ús -C E , C onforme 

estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, 

Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 20 de Setembro de 2024. 

 

FRANCISCO JOSE BEZERRA  

P re fe i to  mun ic ipa l ,  e m e xe rc í c io  
************************************************************* 

************************************************************* 

************************************************************* 

************************************************************* 


